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CIRCULAR/NULIT N. 53    Brasília, 06 de agosto de 2015. 

 

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N. 60/2015       PROCESSO: 2296-95.2014 

 

Prezada Sra. Laís Dantas, 

 

Em atenção à sua solicitação, a Pregoeira, após ouvida a Área Técnica,  

esclarece: 

Questionamento:  

Em análise ao edital do pregão eletrônico Nº 60/2015 processo 2296-95.2014, 
anexo II do termo de referência: 

 
 
A última coluna realmente não deve ser preenchida? Caso seja necessário 

preenchê-la a qual percentual (%) esta coluna refere? Seria percentual de desconto total ou o 
percentual de desconto em cada item? 
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Resposta: 

Em resposta ao questionamento levantado sobre a planilha orçamentária, 

conforme o "Manual para Contratação de Projetos de Arquitetura e Engenharia destinados 

à execução de obras da Justiça Federal", Anexo VI do Termo de Referência (Anexo I do 

Edital), a última coluna deve ser preenchida com o percentual ofertado para cada serviço de 

projeto, que deverá ser menor ou igual ao percentual máximo estipulado na própria 

planilha, assim será possível verificar o percentual de desconto ofertado e o item 

correspondente a esse desconto. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Edna Maria Telles 

Pregoeira 
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